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SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS
A(O) Delsivio Basso Borba., com sede à  
BR 429 KM 93 Esquina Com LH 33 São 
Francisco Do Guaporé, Estado de Ron-
dônia devidamente cadastrado no CNPJ/
MF nº143.703.019-04, Inscrição Estadual 
nº00000001214993, Processo SEDAM 
nº1801010600, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 03/06/2019, a 
solicitação de OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 
SUPERFICIAL  para CAPTAÇÃO , cujo 
ponto está localizado na Coordenada Geo-
gráfica S:12º04’17.60’’ O:60º43’23.3’’, cuja 
água será utilizada na atividade PASTAGEM.

São Francisco do Guaporé/RO, 03 de junho 
de 2019.

Delsivio Basso Borba
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS
A(O) Dirlei Barbieri., com sede à  LH 07, 
Acesso Pela 08 KM 38 , São Francisco Do 
Guaporé, Estado de Rondônia devidamente 
cadastrado no CNPJ/MF nº026.767.179-28, 
Inscrição Estadual nº00000003384420, 
Processo SEDAM nº1801670609, torna 
público que requereu junto a COREH/
SEDAM, em 03/06/2019, a solicitação de 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL  
para CAPTAÇÃO , cujo ponto está localiza-
do na Coordenada Geográfica S:63º22’13,10’’ 
O:12º22’13.10’’, cuja água será utilizada na 
atividade PASTAGEM.

São Francisco do Guaporé/RO, 03 de junho 
de 2019.

Dirlei Barbieri
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS
A(O) Andreia Pereira Ribeiro., com sede à  
LH 21 KM 13 São Francisco Do Guaporé, 
Estado de Rondônia devidamente cadastrado 
no CNPJ/MF nº683.293.932-91 , Inscrição 
Estadual nº00000002913852, Processo 
SEDAM nº1801321677, torna público que 
requereu junto a COREH/SEDAM, em 
03/06/2019, a solicitação de OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECUR-
SOS HÍDRICOS SUPERFICIAL  para 
CAPTAÇÃO , cujo ponto está localizado 
na Coordenada Geográfica S:12º09’34.74’’ 
O:63º57’49.45’’, cuja água será utilizada na 
atividade PASTAGEM.

São Francisco do Guaporé/RO, 03 de junho 
de 2019.

Andreia Pereira Ribeiro
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS
A(O) Flavio Alves Genelhu., com sede à  LH 
02   São Francisco Do Guaporé, Estado de 
Rondônia devidamente cadastrado no CNPJ/
MF nº027.081.852-92, Inscrição Estadual 
nº00000003591719, Processo SEDAM 
nº1801189571, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 03/06/2019, a 
solicitação de OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 
SUPERFICIAL  para CAPTAÇÃO , cujo 
ponto está localizado na Coordenada Geo-
gráfica S:12º37’09.80’’ O:63º2’39.80’’, cuja 
água será utilizada na atividade PASTAGEM.

São Francisco do Guaporé/RO, 03 de junho 
de 2019.

Flavio Alves Genelhu
PROPRIETÁRIO

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL 
A empresa PEMAZA DISTRIBUIDORA 
DE AUTOPEÇAS E PNEUS LTDA, 
localizada na Av. Sete de setembro, 3046, 
Caixa d’água, Espigão d’Oeste /RO, CNPJ: 
nº 05.215.132/0030-99, torna público que 
vem querer junto ao NUCOF/SEDAM em 
30 de Maio de 2019, a Licença de Instalação 
e Licença de Operação para as atividades de 
Comércio a varejo de peças e acessórios no-
vos, pneumáticos e lubrificantes para veículos 
automotores; como também Serviços de ma-
nutenção e reparação mecânica, alinhamento 
e balanceamento de veículos automotores.

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL 
A empresa PEMAZA DISTRIBUIDORA DE 
AUTOPEÇAS E PNEUS LTDA, localizada 
na Av. Marechal Rondon, 1433, Centro, Pimenta 
Bueno – RO, CNPJ: nº 05.215.132/0007-40, 
torna público que vem querer junto ao NUCOF/
SEDAM em 30 de Maio de 2019, a Licença 
Previa (LP), Licença de Instalação (L.I.) e 
Licença de Operação (L.O.) para as atividades 
de Comércio a varejo de peças e acessórios 
novos, pneumáticos e lubrificantes para veí-
culos automotores; como também Serviços de 
manutenção e reparação mecânica, alinhamento 
e balanceamento de veículos automotores.

AVISO ADJUDICAÇÃO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO

O Presidente de CPL senhor FABIO JUNIOR 
ROMÃO DE BARROS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, comissão de Licitação, resolve ADJU-
DICAR a Licitação Modalidade Tomada de Preços 
N° 4/CPL/2019, Processo Nrº 623/2019, Objeto: 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA REFORMA DAS INSTALAÇOES 
ELÉTRICAS DOS CIRCUITOS SUBTERRA-
NEOS DE DISTRIBUIÇAO E INSTALAÇOES 
DE QUADROS DE CARGAS NA E.M.E.I.F. 
PINOQUIO, NO MUNICIPIO DE SERINGUEI-
RAS-RO., em favor da empresa MILENIUM 
EIRELI -ME,  CNPJ 17.096.550/0001-59, no valor 
total de R$ 55.000,00.
Seringueiras,07 de junho de 2019.

FABIO JUNIOR ROMÃO DE BARROS 
PRESIDENTE DE CPL

PORT.N°. 047/GAB/PMS/2019

RESUMO DE ADJUDICAÇÃO 
E DA HOMOLOGAÇÃO

PROC.:  066/2019.
ASSUNTO: Material de Consumo, Pregão 
Eletrônico. 
INTERESSADO: SEMSAU.
ADINALDO DE ANDRADE, na condição de 
Prefeito Municipal e Ordenador de Despesas, 
homologa o resumo da adjudicação anexada 
a este as folhas de nº  295 e da homologação 
anexada as folhas de nº 301 e 302,  do proce-
dimento licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico 011/CPL/2019 considerando o 
parecer Jurídico as folhas de nº  298, análise 
e parecer da Controladoria Geral Municipal as 
folhas de nº 299 e 300 e as decisões da CPL as 
folhas de nº  181 a 214 constantes nos autos.
Em favor da empresa abaixo indicada e seu 
respectivo valor:
RONDOLAB COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA EPP, CNPJ: 18.9564.366/0001-46, no 
valor de R$ 23.170,27 (Vinte e Três Mil Cento 
e Setenta Reais e Vinte e Sete Centavos).

Mte da Serra – RO, 07 de Junho de 2019.

ADINALDO DE ANDRADE
PREFEITO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS
A(O) Luiz Antonio Liberato Dos Santos., 
com sede à  LH 29 KM 19, São Francisco Do 
Guaporé, Estado de Rondônia devidamente 
cadastrado no CNPJ/MF nº806.258.512-34, 
Inscrição Estadual nº00000001481941, 
Processo SEDAM nº1801512993, torna 
público que requereu junto a COREH/
SEDAM, em 03/06/2019, a solicitação de 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL  
para CAPTAÇÃO , cujo ponto está localiza-
do na Coordenada Geográfica S:12º14’01.20’’ 
O:63º45’23.20’’, cuja água será utilizada na 
atividade PASTAGEM.

São Francisco do Guaporé/RO, 03 de junho 
de 2019.

Luiz Antonio Liberato Dos Santos
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS
A(O) Jeane Duarte Carvalho ., com sede à   
LH 33 KM 2,5 São Francisco Do Guaporé, 
Estado de Rondônia devidamente cadastrado 
no CNPJ/MF nº953.242.592-68 , Inscrição 
Estadual nº00000003128857, Processo 
SEDAM nº1801974428, torna público que 
requereu junto a COREH/SEDAM, em 
03/06/2019, a solicitação de OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECUR-
SOS HÍDRICOS SUPERFICIAL  para 
CAPTAÇÃO , cujo ponto está localizado 
na Coordenada Geográfica S:12º10’34.7’’ 
W:63º43’7.8’’, cuja água será utilizada na 
atividade PASTAGEM.

São Francisco do Guaporé/RO, 03 de junho 
de 2019.

Jeane Duarte Carvalho
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS
A(O) Robinson Basso Macagnan., com 
sede à  LH 07 KM 18, São Francisco Do 
Guaporé, Estado de Rondônia devidamente 
cadastrado no CNPJ/MF nº301.506.778-80, 
Inscrição Estadual nº00000004057902, 
Processo SEDAM nº1801577530, torna 
público que requereu junto a COREH/
SEDAM, em 03/06/2019, a solicitação de 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL  
para CAPTAÇÃO , cujo ponto está localiza-
do na Coordenada Geográfica S:11º53’15’’ 
W:63º30’30.6’’, cuja água será utilizada na 
atividade PASTAGEM.

São Francisco do Guaporé/RO, 03 de junho 
de 2019.

Robinson Basso Macagnan
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS
A(O) Osila Rodrigues De Souza., com 
sede à   LH 33 KM 07 São Francisco Do 
Guaporé, Estado de Rondônia devidamente 
cadastrado no CNPJ/MF nº389.287.282-15, 
Inscrição Estadual nº00000003326969, 
Processo SEDAM nº1801536584, torna 
público que requereu junto a COREH/
SEDAM, em 03/06/2019, a solicitação de 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL  
para CAPTAÇÃO , cujo ponto está localiza-
do na Coordenada Geográfica S:12º7’40.8’’ 
W:63º43’39.4’’, cuja água será utilizada na 
atividade PASTAGEM.

São Francisco do Guaporé/RO, 03 de junho 
de 2019.

Osila Rodrigues De Souza
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS
A(O) SERGIO CARLOS DA SILVA., com 
sede à   LH 4 KM 6,5 São Francisco Do 
Guaporé, Estado de Rondônia devidamente 
cadastrado no CNPJ/MF nº312.517.812-68, 
Inscrição Estadual nº00000001132512, Pro-
cesso SEDAM nº1801183699, torna público 
que requereu junto a COREH/SEDAM, em 
03/06/2019, a solicitação de OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECUR-
SOS HÍDRICOS SUPERFICIAL  para 
CAPTAÇÃO , cujo ponto está localizado 
na Coordenada Geográfica S:12º01’80.20’’ 
O:63º35’46’’, cuja água será utilizada na 
atividade PASTAGEM.

São Francisco do Guaporé/RO, 03 de junho 
de 2019.

SERGIO CARLOS DA SILVA
PROPRIETÁRIO

AMAPE
Produção audiovisual
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EDITAL N° 01/ 2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES PARA ATUAREM NO PROGRAMA
MAIS ALFABETIZAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE VALE DO PARAÍSO- RO, torna público
o edital para a seleção e constituição do banco de Assistentes de Alfabetização voluntários para o
Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018.

1. DO PROGRAMA

1.1. Programa Mais Alfabetização tem o objetivo de fortalecer e apoiar as unidades escolares no
processo de alfabetização, para fins de leitura, escrita e matemática, dos estudantes nos 1º e 2º anos do
ensino fundamental.

1.2. São objetivos do Programa Mais Alfabetização, art. 3º:
I. Fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino fundamental, por meio do

atendimento às turmas de 1º ano e de 2º ano;
II. Promover a integração dos processos de alfabetização das unidades escolares com a política

educacional da rede de ensino;
III. Integrar as atividades ao projeto político pedagógico - PPP da rede e das unidades escolares;
IV. Viabilizar atendimento diferenciado às unidades escolares vulneráveis;
V. Estipular metas do programa entre o ministério da educação - MEC, os entes federados e as

unidades escolares participantes no que se refere à alfabetização das crianças do 1º ano e do 2º ano do
ensino fundamental, considerando o disposto na BNCC;

VI. Assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e dos resultados do programa;
VII. Promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino e gestão escolar, da

progressão da aprendizagem dos estudantes regularmente matriculados no 1º ano e no 2º ano do ensino
fundamental;

VIII. Estimular a cooperação entre união, estados, distrito federal e municípios;
IX. Fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, distrital e municipais de

educação e de suas unidades escolares jurisdicionadas; e
X. Avaliar o impacto do programa na aprendizagem dos estudantes, com o objetivo de gerar

evidências para seu aperfeiçoamento.

2. DA SELEÇÃO

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de 04 (quatro) vagas para Assistentes de Alfabetização
voluntários do Programa Mais Alfabetização no âmbito do Município de Vale do Paraíso - RO, a serem
distribuídas nas escolas públicas urbanas e do campo.

2.2. Serão considerados os Seguintes Critérios para a Seleção de Assistentes de
Alfabetização voluntários:

• Ser brasileiro;
• Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
• Ter, no mínimo, formação de nível médio completo;
• Possuir curso e/ou habilidade na atividade de apoio à docência.

2.3. O Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização voluntários será
executado pela Secretaria Municipal de Educação de Vale do Paraíso – RO, com a participação da
Comissão de Inscrição e Avaliação.

3. DO PERFIL

3.1. Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte Perfil:

 Professores alfabetizadores das redes com disponibilidade de carga horária;
 Professores das redes com disponibilidade de carga horária
 Estudantes de graduação preferencialmente em pedagogia ou licenciatura;
 Profissionais com curso de magistério em nível médio;
 Estudantes de cursos técnicos dos institutos federais e/ou das universidades públicas e/ ou particulares;
 Pessoas com conhecimento comprovado na área de apoio à docência, preferencialmente em
alfabetização.

4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA.

4.1. O assistente de alfabetização, apoiará o professor alfabetizador para as Unidades Escolares
vulneráveis considerando os critérios estabelecidos nesta Portaria.

4.2 O assistente de alfabetização poderá atuar em dois tipos de Unidades Escolares, vulneráveis
(período de 10h) ou não vulneraríeis (período de 5horas)

4.3 Os atendimentos de cada assistente a escolas vulneráveis e não vulneráveis, em qualquer
combinação, não podem – somados – ultrapassar 40 horas semanais.

4.4 Considera-se o apoio dos assistentes de alfabetização ao professor alfabetizador como de
natureza voluntária nos termos da Lei Federal nº 9.608/1998 – Lei do Voluntariado. Considera-se serviço
voluntário, a atividade não remunerada, que tenha objetivos cívicos, culturais,educacionais, científicos,
recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.

4.5. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista
previdenciária ou afim.

4.6. O voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no
desempenho das atividades voluntárias.

4.7. São atribuições do assistente de alfabetização:

• Participar do planejamento das atividades juntamente com a Coordenação do Programa na
escola;

• Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa;
• Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele;
• Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive efetuando o controle da freqüência;
• Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades realizadas

mensalmente;
• Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAEd digital, cadastrar as atividades

pedagógicas desenvolvidas, para que o Professor ou o Coordenador da escola analisem e validem
posteriormente;

• Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao Programa;
• Realizar as formações indicadas pelo MEC.

5. DAS INSCRIÇÕES:

5.1. As inscrições acontecerão de 12 a 14 de junho de 2019, das 7hs as 11hs e 13hs as 17hs nas
escolas Centro Educacional Professora Maria Matilde e EMEIEF Jorge Teixeira ao candidato implicará o
conhecimento e aceitação tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais
não poderá alegar desconhecimento.

5.2. No ato da inscrição o candidato fará a opção pelo local de trabalho.
5.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
5.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos:

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem emendas e/ou
rasuras; e

b) Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos originais para fins de
conferência:

I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
III - Comprovante de residência;
IV - Diploma (para candidatos graduado ou Histórico atualizado e comprovante de matrícula do

Instituto Federal e/ou da Universidade, quando se tratar de estudante universitário;
V - Comprovante de curso e/ou de habilidade na área de apoio à docência, preferencialmente em

alfabetização. No caso de conhecimentos específicos é necessário que o candidato apresente documentos
que comprovem suas habilidades (declarações, releases, portfólios, matérias de jornais, e etc.)

5.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado são de
inteira responsabilidade do candidato, ficando a Coordenação no direito de excluí-lo, caso comprove
inveracidades das informações.

5.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
5.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do Processo Seletivo

Simplificado.
5.8. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida.

6. DA QUANTIDADE DE VAGAS

6.1 Serão disponibilizadas 04(quatro) vagas para Assistentes de Alfabetização do Programa Mais
Alfabetização no âmbito do Município de Vale do Paraíso, sendo 03 (três) para o Centro Educacional
Maria Matilde, onde os dois primeiros candidatos assumirão duas turmas de alfabetização e o terceiro
candidato apenas uma turma e 01 (um) para Escola Jorge Teixeira, no Distrito de Santa Rosa que
assumirá duas turmas.

7. DA SELEÇÃO
7.1. A Secretaria Municipal de Educação instituirá Comissão da Seleção Pública dos Assistentes

de Alfabetização Voluntários do Programa Mais Alfabetização, através de Portaria, responsável por
coordenar e executar todo o processo seletivo.

7.2. A seleção se dará através da análise de Currículo comprovado.
7.3 A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos estipulados

acima que atestam a titularidade do candidato e pontuarão da seguinte forma:

Experiência a ser comprovada Pontuação
Pedagogo e/ou Licenciado 3 pontos
Experiência comprovada em alfabetização (magistério ou
participação em projetos)

2 pontos a cada
ano

Magistério em outras etapas do Ensino Fundamental 1 ponto a cada ano
Cursando pedagogia ou curso de licenciatura 1 ponto
Pontuação máxima 10 pontos

7.4 . O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital.
7.5 . O resultado será organizado e publicado no site, por ordem de classificação.
7.6. . Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.

7.7. Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados constituindo assim o banco de
Assistentes de Alfabetização do Programa Mais Alfabetização da Secretaria Municipal de Educação.

7.8 A lotação acontecerá conforme ordem de classificação e disponibilidade do candidato, bem
como a necessidade das unidades escolares.

7.9. A classificação final será divulgada em 24 de junho de 2019, pela Comissão de Seleção em
Edital.

8. DA LOTAÇÃO
8.1. A lotação obedecerá a ordem decrescente de classificação dos candidatos aprovados na

seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no item 2.2. deste Edital.
8.2. Será reservado o percentual de 2%(dois por cento) das carências surgidas aos portadores de

deficiência física, ficando a lotação vinculada à ordem decrescente de classificação dos deficiente físicos
e à capacidade para exercício da função.

8.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no item 2.2. deste Edital,
assinarão o Termo de Compromisso para prestação as atividades de Assistentes de Alfabetização, peloprazo de 6 (seis) meses, período este que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem)
estabelecidas pelo FNDE/MEC.

8.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato classificado segundo a
ordem decrescente de pontos.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O Assistente de Alfabetização receberá, a título de ressarcimento, o

valor instituído pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, para o Programa Mais Alfabetização em
2018.

9.2. O Assistente de Alfabetização selecionado para desenvolver as atividades de apoio ao
professor alfabetizador terá carga horária diária mínima de 60 (sessenta) minutos por turma.

9.3. A quantidade de turmas de cada assistente de alfabetização dependerá do tipo de unidade
escolar (vulnerável ou não vulnerável), do planejamento da escola para a atuação do Assistente de
Alfabetização e da disponibilidade de tempo do assistente.

9.4. Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial para desempenho de
suas atribuições, em local e data a ser definido posteriormente, ocasião em que procederão à assinatura do
Termo de Adesão e Compromisso.

9.5 O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de: não estar
correspondendo à finalidade e objetivos do Programa; prática de atos de indisciplina, maus tratos
desabonadores de conduta pessoal e profissional.

9.6. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Secretaria de Educação Municipal de
Vale do Paraíso.

______________________ _____________________
Elson das Neves Lima                                                       Ronni Von Braz

Presidente                                                                       Secretário

______________________
Natália Maria Soares

Membro

Vale do Paraíso, 07 de junho de 2019

ANEXO A

Inscrição de Análise Curricular:

DADOS PESSOAIS:

NOME_______________________________________________________

IDENTIDADE:RG_______________________________ SEXO: M ( ) F ( )

CPF_________________________________

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO ( ) CASADO ( ) VIÚVO ( ) OUTROS()

NOME DA MÃE:_________________________________________________________

NOME DO PAI:___________________________________________________________ DATA

NASCIMENTO: ______/_____/_____. NACIONALIDADE:__________________________

ENDEREÇO:___________________________________Nº_________ BAIRRO:_____________

CIDADE_______________________________ESTADO:_________CEP:______________

TELEFONE( ):_____________________CELULAR( ):______________________

E-MAIL_______________________________________________________________

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA:   SIM ( ) NÃO ( )

CANHOTO ( )     FÍSICO ( ) AUDITIVO ( ) GRAU DE ESCOLARIDADE:

2º GRAU INCOMPLETO ( )

Vale do Paraíso, 07 de junho de 2019

ANEXO A

Inscrição de Análise Curricular:

DADOS PESSOAIS:

NOME_______________________________________________________

IDENTIDADE:RG_______________________________ SEXO: M ( ) F ( )

CPF_________________________________

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO ( ) CASADO ( ) VIÚVO ( ) OUTROS()

NOME DA MÃE:_________________________________________________________

NOME DO PAI:___________________________________________________________ DATA

NASCIMENTO: ______/_____/_____. NACIONALIDADE:__________________________

ENDEREÇO:___________________________________Nº_________ BAIRRO:_____________

CIDADE_______________________________ESTADO:_________CEP:______________

TELEFONE( ):_____________________CELULAR( ):______________________

E-MAIL_______________________________________________________________

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA:   SIM ( ) NÃO ( )

CANHOTO ( )     FÍSICO ( ) AUDITIVO ( ) GRAU DE ESCOLARIDADE:

2º GRAU INCOMPLETO ( )

2º GRAU COMPLETO ( )

3º GRAU INCOMPLETO ( )

3º GRAU COMPLETO ESPECIALIZAÇÃO EM ___________________________________

Para a concretização da inscrição é necessário:

1) Entrega desta ficha no local de inscrição, observando a data de encerramento da inscrição;

2) Apresentação da documentação exigida para a inscrição e Análise Curricular.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

NOME_________________________________________________________________ INSCRIÇÃO Nº -

________________________________________________________

FUNÇÃO_________________________________ ______________________________

Vale do Paraíso/RO, ______ de junho de 2019.

________________________

Comissão Organizadora

2º GRAU COMPLETO ( )

3º GRAU INCOMPLETO ( )

3º GRAU COMPLETO ESPECIALIZAÇÃO EM ___________________________________

Para a concretização da inscrição é necessário:

1) Entrega desta ficha no local de inscrição, observando a data de encerramento da inscrição;

2) Apresentação da documentação exigida para a inscrição e Análise Curricular.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

NOME_________________________________________________________________ INSCRIÇÃO Nº -

________________________________________________________

FUNÇÃO_________________________________ ______________________________

Vale do Paraíso/RO, ______ de junho de 2019.

________________________

Comissão Organizadora

2º GRAU COMPLETO ( )

3º GRAU INCOMPLETO ( )

3º GRAU COMPLETO ESPECIALIZAÇÃO EM ___________________________________

Para a concretização da inscrição é necessário:

1) Entrega desta ficha no local de inscrição, observando a data de encerramento da inscrição;

2) Apresentação da documentação exigida para a inscrição e Análise Curricular.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

NOME_________________________________________________________________ INSCRIÇÃO Nº -

________________________________________________________

FUNÇÃO_________________________________ ______________________________

Vale do Paraíso/RO, ______ de junho de 2019.

________________________

Comissão Organizadora

2º GRAU COMPLETO ( )

3º GRAU INCOMPLETO ( )

3º GRAU COMPLETO ESPECIALIZAÇÃO EM ___________________________________

Para a concretização da inscrição é necessário:

1) Entrega desta ficha no local de inscrição, observando a data de encerramento da inscrição;

2) Apresentação da documentação exigida para a inscrição e Análise Curricular.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

NOME_________________________________________________________________ INSCRIÇÃO Nº -

________________________________________________________

FUNÇÃO_________________________________ ______________________________

Vale do Paraíso/RO, ______ de junho de 2019.

________________________

Comissão Organizadora

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO  Nº 09/CPL/2019

O MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
63.786.990/0001-55, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. Charles Luis Pinheiro Gomes, através do 
Decreto 5928 de 20 de maio de 2019, nomeia o Pregoeiro e 
equipe de apoio que torna público e a quem possa interessar 
a RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRONICO 009/CPL/2019.

TIPO: MENOR PREÇO UNITARIO.
OBJETO: aquisição de 02(Duas) tendas 5x5M, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária 
e Meio Ambiente – SEMAPEM especificações detalhadas no 
Anexo I, os quais serão distribuídos conforme Memorando 
destas, de acordo com valores, especificações, quantitativos, 
locais de entrega e demais condições relacionadas, estabele-
cidas  e aprovadas no Termo de Referência.

NAS PUBLICAÇÕES DA AROM e JORNAL CORREIO 
POPULAR no dia 07/06/2019.

ONDE SE LÊ:

LEIA-SE:

Informações Complementares: na CPL - Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, sito à Av. 
Paraíso, 2601, Setor 01, de Segunda à Sexta Feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min 
horas. Para maiores informações através do telefone (69) 
3464-1462 ou 3464-1005 ou e-mail: cpl.net@outlook.com. 

Vale do Paraíso – RO, 07 de Junho de 2019. 

Eliandra Vitoria da Silva
Pregoeiro Interino

Decreto nº 5928 de 20/05/2019

Recebimento das 
propostas

Das 07:00 hs 
do dia 

07/06/2019
Até às 09:50hs 
do dia 

26/06/2019

Abertura das propostas
Das 09:00 hs 
do dia 

26/06/2019 Até às 10:50hs 
do dia

26/06/2019

Inicio da sessão pública
Às 11:00 hs 
do dias 

26/06/2019
Obs.: Horário de Brasília

Recebimento das 
propostas

Das 07:00 hs 
do dia 

10/06/2019
Até às 08:50hs 
do dia 

26/06/2019

Abertura das propostas
Das 09:00 hs 
do dia 

26/06/2019 Até às 10:50hs 
do dia

26/06/2019

Inicio da sessão pública
Às 11:00 hs 
do dias 

26/06/2019
Obs.: Horário de Brasília

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

mailto:cpl.net@outlook.com
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SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DOS 
RECURSOS HÍDRICOS
A(O) ADILSON TAVARES LIMA, com 
sede à LINHA 07 KM 8,5, STR JACINO-
POLIS, MUNICÍPIO DE NOVA MAMO-
RE, Estado de RONDÔNIA devidamente 
cadastrado no CPF: 289.949.732-79, torna 
público que requereu junto a COREH/SE-
DAM, em 06 de junho de 2019, a solici-
tação de DISPENSA DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DOS RECURSOS 
HÍDRICOS, de acordo com a resolução 
CRH/RO Nº 04, DE 18 DE MARÇO DE 
2014, cujo ponto está localizado na Coorde-
nada Geográfica LATITUDE 10°22’15,09”S 
LONGITUDE 64°25’19,72”O, cuja água 
será utilizada na atividade DE DESSENTA-
ÇÃO  DE BOVINOS.

NOVA MAMORÉ/RO, 06 de JUNHO de 
2019.

ADILSON TAVARES LIMA

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DOS 
RECURSOS HÍDRICOS
A(O) JONAS GABRIEL GOMES, com 
sede à LINHA 07 LOTE 66 GLEBA 06 
PA SÃO DOMINGOS, MUNICÍPIO DE 
BURITIS, Estado de RONDÔNIA devida-
mente cadastrado no CPF: 470.264.562-53, 
torna público que requereu junto a COREH/
SEDAM, em 06 de JUNHO de 2019, a 
solicitação de DISPENSA DE OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DOS RECURSOS 
HÍDRICOS, de acordo com a resolução 
CRH/RO Nº 04, DE 18 DE MARÇO DE 
2014, cujo ponto está localizado na Coorde-
nada Geográfica LATITUDE 10°08’43,28”S 
LONGITUDE 64°12’23,14”O, cuja água 
será utilizada na atividade DE DESSENTA-
ÇÃO  DE BOVINOS.

BURITIS/RO, 06 de JUNHO de 2019.

JONAS GABRIEL GOMES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da COOPERATIVA AGROPE-
CUÁRIA DOS PRODUTORES DE LEITE E 
CAFÉ DE JI-PARANÁ LTDA - COOPER-
LEITE inscrito no CNPJ 04.203.879/0001.20, 
no uso de suas atribuições legais, convoca 
os senhores Associados, para reunirem em 
Assembleia extraordinária, a ser realizado 
no dia 28 DE JUNHO 2019, na sede da Co-
operativa Localizado a Linha 08, Gleba 04 
lote 24 zona rural, primeira convocação às 
14:00 Horas, segunda 15:00 horas, terceira e 
última convocação as 16.00 horas, para tratar 
assunto sobre:

.Prestação contas 2018;

.Eleição Nova Diretoria;

.Assuntos Internos

Ji-Paraná, 06 de junho de 2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO - RO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2019/
PMAP
O Município de Alto Paraíso/RO, através 
da Comissão Permanente de Licitações – 
CPL, nomeada pelo Decreto Municipal n º 
2548/2018, 
A U T O R I Z A Ç Ã O  P R O C E S S O  N º 
1-258/2019/SEMOSP
TOMADA DE PREÇOS nº 006/2019/
PMAP, AMPLA PARTICIPAÇÃO, do tipo 
MENOR PREÇO POR EMPREITADA 
GLOBAL. Tendo como interessada a Se-
cretaria Municipal de Obras - SEMOSP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1-258/2019/SEMOSP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERA-
ÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
OPERAÇÃO TAPA BURACOS, COM 
ESCAVAÇÃO DO LOCAL, REQUADRA-
MENTO, LIMPEZA E APLICAÇÃO DE 
MASSA ASFÁLTICA FRIA, POR UM 
PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS.
Valor Estimado: R$ 252.841,21 (Duzentos e 
cinquenta e dois mil, oitocentos e quarenta 
e um reais e vinte e um centavos).
Processo Administrativo nº  1-258/SE-
MOSP/2019
INÍCIO SESSÃO DISPUTA DE PREÇOS: 
Dia 26 de JUNHO de 2019, às 09:00 horas. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
DA RETIRADA: O Instrumento Convo-
catório e seus anexos poderão ser retirados, 
até a hora marcada para a abertura da sessão 
no endereço eletrônico acima mencionado 
(licitanet.com.br).

Alto Paraíso/RO, 06 de junho de 2019.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
Presidente da CPL - Dec. nº 2548/2018

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO

EXTRATO CONTRATO N°. 088/2019
PROCESSO N°. 136/SEMEC/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SERINGUEIRAS/RO
CONTRATADA: VANDERLEI PEREIRA 
CNPJ: N° 28.541.470/0001-81
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, ORA QUALIFICA-
DA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
TIPO JANELA E EM APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, COM 
FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO/
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES 
E ACESSÓRIOS POR OUTRAS NOVAS E 
ORIGINAIS, EM CONFORMIDADE COM 
AS NOTAS DE EMPENHOS Nº.908/2019, 
Nº.909/2019, Nº.910/2019, Nº911/2019.  
VA L O R  R $ =  2 4 . 2 4 5 , 9 0  ( v i n -
te e quatro mil  duzentos e quaren-
ta e cinco reais e noventa  centavos) 
PRAZO: O prazo do contrato será de  06 
(seis) meses a contar da data da assi-
natura ou até que seja executado o ob-
jeto, podendo ser prorrogado mediante 
acordo entre as partes de acordo com o 
artigo 57, Inc. II da Lei Federal 8.666/93. 

SERINGUEIRAS 14 de Maio de 2019

ASSINAM

LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA 
C R I S T I A N O  S A N T O S  T A -
M A N D A R É   –  S E C R E T Á R I O 
VANDERLEI PEREIRA - CONTRATADA

EXTRATO CONTRATO N°. 090/2019
PROCESSO N°. 136/SEMEC/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SERINGUEIRAS/RO
CONTRATADA: VANDERLEI PEREIRA 
CNPJ: N° 28.541.470/0001-81
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, ORA QUALIFICA-
DA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
TIPO JANELA E EM APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, COM 
FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO/
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES 
E ACESSÓRIOS POR OUTRAS NOVAS E 
ORIGINAIS, EM CONFORMIDADE COM 
AS NOTAS DE EMPENHOS Nº.912/2019, 
Nº.913/2019, Nº.914/2019, Nº915/2019.  
VALOR R$= R$: 11.388,16 (onze mil trezen-
tos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos) 
PRAZO: O prazo do contrato será de  06 
(seis) meses a contar da data da assi-
natura ou até que seja executado o ob-
jeto, podendo ser prorrogado mediante 
acordo entre as partes de acordo com o 
artigo 57, Inc. II da Lei Federal 8.666/93. 

SERINGUEIRAS 27 de Maio de 2019

ASSINAM

LEONILDE ALFLEN GARDA
PREFEITA 

ILNADIR PEREIRA DA ROCHA
SECRETÁRIO 

VANDERLEI PEREIRA - CONTRATADA 

EXTRATO CONTRATO N°. 089/2019
PROCESSO N°. 136/SEMEC/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SERINGUEIRAS/RO
CONTRATADA: VANDERLEI PEREIRA 
CNPJ: N° 28.541.470/0001-81
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, ORA QUALIFICA-
DA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
TIPO JANELA E EM APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, COM 
FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO/
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, COMPONEN-
TES E ACESSÓRIOS POR OUTRAS 
NOVAS E ORIGINAIS, EM CONFORMI-
DADE COM AS NOTAS DE EMPENHOS 
Nº.546/2019, Nº.547/2019, E Nº.549/2019.  
VALOR R$= 21.912,96 (vinte e um mil nove-
centos e doze reais e noventa e seis centavos) 
PRAZO: O prazo do contrato será de  06 
(seis) meses a contar da data da assi-
natura ou até que seja executado o ob-
jeto, podendo ser prorrogado mediante 
acordo entre as partes de acordo com o 
artigo 57, Inc. II da Lei Federal 8.666/93. 

SERINGUEIRAS 27 de Maio de 2019 

ASSINAM

LEONILDE ALFLEN GARDA
PREFEITA

 
MARCEL LEME CRISTALDO

SECRETÁRIO
 

VANDERLEI PEREIRA - CONTRATADA   

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO Nº 001 DO TERMO DE 
CANCELAMENTO PARCIAL DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-
CPL-2018
Processo Administrativo nº GI 558/2018
Pregão Eletrônico nº 081/CPL/2018
Edital nº 088/CPL/2018

Objeto: Registro de preço visando à futura 
contratação de empresa para aquisição 
de material de consumo (medicamentos, 
materiais pensos e medicamentos contro-
lados) visando atender as necessidades do 
hospital de pequeno porte, unidade básica 
de saúde e a farmácia básica do município 
de Teixeirópolis/RO.

 O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/
RO, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede na Prefeitura Municipal, à Av. 
Afonso Pena, 2280, Centro, CEP 76.928-000 
nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ/
MF sob n° 84.722.933/0001-82, neste ato 
representado pelo seu representante legal o Sr. 
Antônio Zotesso, Prefeito Municipal, abaixo 
firmado, em conformidade com o resultado do 
Pregão Eletrônico N° 081/CPL/2018, realiza-
do em 01/10/2018 ás 10h00min, devidamente 
homologado, nos autos do Processo Admi-
nistrativo n° GI-558/2018, RESOLVE nos 
termos da Lei Federal 8.666/93, bem como 
da lei 10.520/02 e Decreto 7.892/13, cancelar 
parcialmente Ata de Registro de Preço nº 
018/CPL/2018. Portanto serão cancelados 
todos os itens do fornecedor BIOCAL CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
conforme descriminação abaixo, e em conso-
nância com a proposta comercial da empresa 
vencedora do certame licitatório. 
Valor total: R$ 94.182,80 (noventa e quatro 
mil cento e oitenta e dois reais e oitenta 
centavos).

Obs.: A íntegra do termo de cancelamento 
parcial da ata de registro de preços nº 018-
CPL-2018 poderá ser obtida no site da 
Prefeitura Municipal de Teixeirópolis http://
teixeiropolis.ro.gov.br/ ou no site http://www.
diariomunicipal.com.br/arom.  

Teixeirópolis – RO, 07 de Junho de 2019.

Jean Vieira de Araújo
Presidente da CPL

Decreto nº 003/GAB/2018 de 04/01/2018

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS
A(O) ODELSON ROSSOW, com sede à 
LINHA 106 LOTE 47 GLEBA 09 KM 08 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
GUAPORE – RO, Estado de Rondônia devi-
damente cadastrado no CPF: 027.534.797-47, 
torna público que requereu junto a COREH/
SEDAM, em 06 DE JUNHO DE 2019, a 
solicitação de OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS SU-
PERFICIAL para CAPTAÇÃO, cujo pontos 
está localizado nas Coordenada Geográfica 
11º 48’ 25,4”S e 62º 30’ 23,7”W e 11° 48’ 
22.06”S e  62° 30’ 27.82”W , cuja água será 
utilizada na atividade  de IRRIGAÇÃO E 
PISCICULTURA.

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/RO, 06 de 
Junho de 2019.

ODELSON ROSSOW
PROPRIETÁRIO

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

A(O) ODELSON ROSSOW, com sede à 
LINHA 106 LOTE 47 GLEBA 09 KM 08 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
GUAPORE – RO, Estado de Rondônia devi-
damente cadastrado no CPF: 027.534.797-47, 
torna público que requereu junto a COREH/
SEDAM, em 06 DE JUNHO DE 2019, a 
solicitação da LICENÇA DE OPERAÇÃO de 
tanque para atividade piscicultura, localizado 
na Coordenada Geográfica 11°48’22.06”S e  
62°30’27.82”W, cuja água será utilizada na 
atividade PISCICULTURA.

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/RO, 06 de 
Junho de 2019.

ODELSON ROSSOW
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO PISCICULTURA

ELIO GOMES GUIDAS inscrito no CPF 
242.443.252-04, Agropecuarista, residente 
e domiciliado na linha 08, Lote 14, Gleba 
4/A - PICOP, Setor Itapirema, Município de 
Ji-Paraná-RO, Estado de Rondônia. Torna pú-
blico que requereu junto a Secretaria de Esta-
do de Desenvolvimento Ambiental - NUCOF/
SEDAM - em 04 de Junho de 2019, a RENO-
VAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 
(LO), para desenvolver em sua propriedade 
a atividade de piscicultura. Com coordenadas 
geográficas: Latitude 10°51’45.14832”S e 
Longitude 62° 04’23.54828”O.

PEDIDO DE OUTORGA DE ÁGUA
O SENHOR EDILSON PAGUNG, CPF: 
763.129.412-72, TORNA PÚBLICO QUE 
REQUEREU JUNTO A SECRETARIA 
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL - SEDAM, A OUTORGA DE 
USO DE ÁGUA, PARA IRRIGAÇÃO DO 
PLANTIO DE CAFÉ E MARACUJÁ EM 
SUA PROPRIEDADE LOCALIZADO NA 
LINHA RO-481 KM 17,5 SENTIDO SAN-
TANA DO GUAPORÉ   NO MUNICÍPIO 
DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RO.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
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ESTADO DE RONDÔNIA
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DE JI-PARANÁ
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Nº. 003/2019 
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Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
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piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRHA N.º 047/2019

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais,

atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através do Ofício n.

232/PRES/AMT/2019, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário

dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo

mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO

Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695,

em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e

Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em

17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no

D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto N.

9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018.

Vaga: AMT
Cargo: M02 - AGENTE DE TRÂNSITO - 40 HORAS
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

352.453-1 TATIANE AMARO DA CUNHA 81,00 1º
370.282-0 JOLISSANDRO RAMOS PAES 81,00 2º

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º
001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do
Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a
seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá,
CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72
(Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 10/06/2019 à
09/07/2019, de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min.

Ji-Paraná, 07 de junho de 2019.

João Vianney Passos de S. Junior
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRHA N.º 048/2019

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo

a solicitação da Secretaria Municipal de Educação através dos Memorando n. 036/SGE/SEMED/19

e 295/19/GAB/SEMED, considerando a Vacância de servidor que pediu exoneração e em

substituição aos candidatos convocados no Edital 039/2019 que não compareceram, CONVOCA,

para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de

Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público,

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE

2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e

1-13387/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado

no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado

Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único

do Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018.

Vaga: SEMED – ÁREA URBANA
Cargo: S37 - PROFESSOR NÍVEL II – 30H

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
358.969-2 MIRIÃ BARBOSA DE LIMA SOUSA 54,00 80º
378.680-3 TATIANA REIDMANN RAYMUNDO 54,00 81º

Vaga: SEMED – ÁREA URBANA
Cargo: S38 - PROFESSOR NÍVEL II – 40H

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
351.130-8 ETELCLICIE COELHO FERNANDES LUIZ DE

MATOS
61,00 33º

Cargo: F04 - MERENDEIRO - 40 HORAS
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

355.960-2 LAURIANE DO NASCIMENTO MORAES 85,00 7º

Cargo: F05 - ZELADOR
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

358.806-8 NOEME DUARTE FELIX DA SILVA 85,00 12º

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRHA N.º 046/2019

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais,

atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através dos Memorandos n.

107/GAB/SEMUSA/2019, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico

Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo

mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO

Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695,

em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e

Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em

17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no

D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto N.

9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018.

Vaga: SEMUSA
Cargo: S09 - ENFERMEIRO OBSTETRA - 40 HORAS
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.

379.501-2 TEREZA RAFAELA ORLANDINI RIFFEL 58,00 3º

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º
001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do
Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a
seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá,
CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72
(Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 10/06/2019 à
09/07/2019, de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min.

Ji-Paraná, 07 de junho de 2019.

João Vianney Passos de S. Junior
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1 (uma)
original Fotografia 3x4 (recente) -

2 (duas)
cópias Cédula de Identidade Autenticadas em Cartório de

Distribuição e Notas

2 (duas)
cópias

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser
expedido através da internet.

Autenticadas em Cartório
Site:

www.receita.fazenda.gov.br
1 (uma)
cópia Título de Eleitor. Autenticada em Cartório de

Distribuição e Notas
1 (uma)
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site

www.tre.gov.br
1 (uma)
cópia e
Original

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. Cópia das paginas da
fotografia e da Identificação

Original e 2
(duas)

cópias, de
cada.

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de acordo
com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De Concurso Público
Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 2017, e ainda, ter o
reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação
que não esteja de acordo com o previsto.

Autenticadas em Cartório de
Distribuição e Notas

01(uma)
cópia

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão Autenticadas em Cartório de

Distribuição e Notas

1 (uma)
cópia

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência
ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento
fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o
Número - (Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser
cadastrado).

Autenticadas em Cartório de
Distribuição e Notas

2 (duas) Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência
de 02 anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em Cartório de
Distribuição e Notas

1 (uma)
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento -

1 (uma)
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de

Idade
1 (uma)
cópia

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. -

2 (duas)
originais

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público.
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo
órgão empregador/RH, contendo as seguintes especificações: o cargo,
escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão
e a unidade administrativa em que exerce suas funções.

Com Firma Reconhecida

2 (duas)
originais

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida.

2 (duas)
originais

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure
como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato).

Com firma reconhecida.

1 (uma)
cópia

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada e
comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao
Tribunal de Contas.

através do site:
www.receitafederal.ro.gov.br

SIGAP
www.tce.ro.gov.br

1 (uma)
cópia

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação
(Destinada ao sexo masculino) -

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos
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www.receitafederal.ro.gov.br

SIGAP
www.tce.ro.gov.br

1 (uma)
cópia

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação
(Destinada ao sexo masculino) -

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1 (uma)
cópia

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou
se for o caso cópia do contrato de locação)

-

1 (uma)
cópia

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa
Física), caso possua. -

1 (uma)
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. Emitida através do site

www.ji-parana.ro.gov.br
1 (uma)
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Emitida e validada através

do site: www.tce.ro.gov.br

2 (cópias) Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos
5 (cinco) anos.

Emitida e validada através
do site:

www.justicafederal.jus.br

1 (uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal
do Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou
da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida através
de site específico, do órgão
da comarca onde residiu nos

últimos 5 (cinco) anos.
site www.tjro.jus.br e
validar ou solicitar no

FORUM

2 (duas)
originais

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a)
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de
documento oficial.

Com firma reconhecida.

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251

-

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364;

-

02 duas)
cópias

(simples)
Jornal da Convocação; Deverá constar data da

publicação e Edital completo

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE
CARGO Requisito/Escolaridade

Agente de Trânsito - 40 horas Ensino Médio completo e "CNH" AB

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1 (uma)
original Fotografia 3x4 (recente) -

2 (duas)
cópias Cédula de Identidade Autenticadas em Cartório de

Distribuição e Notas

2 (duas)
cópias

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido
através da internet.

Autenticadas em Cartório
Site:

www.receita.fazenda.gov.br
1 (uma)
cópia Título de Eleitor. Autenticada em Cartório de

Distribuição e Notas
1 (uma)
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site

www.tre.gov.br
1 (uma)
cópia e
Original

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. Cópia das paginas da
fotografia e da Identificação

Original e 2
(duas)

cópias, de
cada.

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de acordo
com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De Concurso Público
Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 2017, e ainda, ter o
reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação
que não esteja de acordo com o previsto.

Autenticadas em Cartório de
Distribuição e Notas

01(uma)
cópia

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão Autenticadas em Cartório de

Distribuição e Notas

1 (uma)
cópia

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência
ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento fornecido
pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se
o candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado).

Autenticadas em Cartório de
Distribuição e Notas

2 (duas) Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência
de 02 anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em Cartório de
Distribuição e Notas

1 (uma)
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento -

1 (uma)
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de

Idade
1 (uma)
cópia

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. -

2 (duas)
originais

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público.
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão
empregador/RH, contendo as seguintes especificações: o cargo,
escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e
a unidade administrativa em que exerce suas funções.

Com Firma Reconhecida

2 (duas)
originais

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida.

2 (duas)
originais

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais,
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como
indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato).

Com firma reconhecida.

1 (uma)
cópia

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada e
comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal
de Contas.

através do site:
www.receitafederal.ro.gov.br

SIGAP
www.tce.ro.gov.br

1 (uma)
cópia

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação
(Destinada ao sexo masculino) -

1 (uma) Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do -

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
cópia candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou

se for o caso cópia do contrato de locação)
1 (uma)
cópia

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física),
caso possua. -

1 (uma)
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. Emitida através do site

www.ji-parana.ro.gov.br
1 (uma)
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Emitida e validada através

do site: www.tce.ro.gov.br

2 (cópias) Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5
(cinco) anos.

Emitida e validada através
do site:

www.justicafederal.jus.br

1 (uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida através
de site específico, do órgão
da comarca onde residiu nos

últimos 5 (cinco) anos.
site www.tjro.jus.br e
validar ou solicitar no

FORUM

2 (duas)
originais

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a)
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de
documento oficial.

Com firma reconhecida.

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251

-

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364;

-

02 duas)
cópias

(simples)
Jornal da Convocação; Deverá constar data da

publicação e Edital completo

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE

CARGO Requisito/Escolaridade
Professor Nível II - 30 Horas Ensino Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia
Professor Nível II - 40 Horas Ensino Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia

Merendeiro - 40 horas Ensino Fundamental Completo (8ª Série ou Atual 9º Ano)
Zelador - 40 Horas Ensino Fundamental Completo (8ª Série ou Atual 9º Ano)

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1 (uma)
cópia

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou
se for o caso cópia do contrato de locação)

-

1 (uma)
cópia

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa
Física), caso possua. -

1 (uma)
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. Emitida através do site

www.ji-parana.ro.gov.br
1 (uma)
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Emitida e validada através

do site: www.tce.ro.gov.br

2 (cópias) Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos
5 (cinco) anos.

Emitida e validada através
do site:

www.justicafederal.jus.br

1 (uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal
do Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou
da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida através
de site específico, do órgão
da comarca onde residiu nos

últimos 5 (cinco) anos.
site www.tjro.jus.br e
validar ou solicitar no

FORUM

2 (duas)
originais

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a)
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de
documento oficial.

Com firma reconhecida.

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251

-

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364;

-

02 duas)
cópias

(simples)
Jornal da Convocação; Deverá constar data da

publicação e Edital completo

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE
CARGO Requisito/Escolaridade

Enfermeiro Obstetra - 40 horas Ensino Superior em Enfermagem E Especialização em
Enfermagem Obstétrica E Registro no Conselho de Classe



Rondônia, sábado e domingo, 8 e 9 de junho de 2019 - Correio Popular2-4 
PUBLICAÇÕES OFICIAIS

O Conselho de Administração da Cooperativa de Crédito do Centro 
do Estado de Rondônia (Sicoob centro), em reunião ordinária, realizada, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto no artigo 19º, do Estatuto 
socialresolveu eliminar do seu quadro social. 

O associado eliminado terá o direito de interpor recurso, em até 
30(trinta) dias, após a publicação por meio de edital em jornal, com efeito suspensivo 
para a primeira Assembleia Geral que se realizar. 

 
WAGNER WELINGTON DA SILVA TOREZANI  84700262249 

FABIANA MASSAROLI DE ALMEIDA  1410829251 
FLAVIO MAFORTE MAXIMO  65697499272 
ALBERONE J. DE PAULA - ME  8,9469E+12 
LEANDRO PALARO  29163515822 
LUCIENE PEREIRA DA SILVA ME - ME  1,70051E+13 
JOSE AILTON DE SOUZA  95281355287 
BRUNA DA SILVA FERREIRA  10859630633 
RUBSON MARQUES DE OLIVEIRA  72468238249 
REINALDO DE SOUZA  19106610234 
J CRISTO DA SILVA EIRELI ME    
SOUZA & SPAMER LTDA - ME  8,84991E+12 
FERNANDA DE SOUZA OLIVEIRA  88296288249 
RONALDO ADRIANO CRUZ LIMA  68922027215 
KETEREN NAIARA DA SILVA CAETANO  2943593206 
ELIEZER DAMACENO DE BARROS BRISOLLA  34102035249 
ALEXANDRO FERNANDES DA COSTA  68323883220 
MAURO MACKERT TONETO LOCACAO - ME  1,52915E+13 
LAERCIO SCHMOLLER  25841882287 
AGNALDO ROSSI DA COSTA  45768293272 
ROSILDA PERES FONSECA  69694079268 
DIANA CARLA DE ARAUJO TETSLAW DE SOUZA  91498210244 
EDMAR GOMES PEREIRA  93642415253 
MARIA DAS CHAGAS CASTIAS ME  8,46196E+13 
ANGELO FARIAS MARTINS  3553363916 
FLORESTAS MADEIRAS IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI   2,53321E+13 
FARMACIA E DROGARIA MELO LTDA. - ME  2,41265E+13 
C DA SILVA MAGALHAES DISTRIBUIDORA  - ME  2,1308E+13 
H. K. A. MOREIRA - ME  1,95614E+13 
DIVANO DECOR EIRELI  - ME  1,45079E+13 
IZAQUE DE OLIVEIRA CORTY  59545836253 
SILVANO ROQUE DE OLIVEIRA  82903700168 
LUIZ AUGUSTO ALVES ANTONIO  732325994 
IANA C GARCIA DA SILVA - ME  2,27527E+13 
WALISON JONES MACHADO LARA  1082587265 
ESPORTE PONTO COM LTDA - ME  1,78869E+13 
VILDEGLACE CANDIDO DA SILVA  42206804204 
ROMUALDO DE SOUZA  47092351200 
ELIZALDO XAVIER DE LIMA  68583060215 
ODILIA TARINI   4,42219E+12 
ESOLIMAR VIEIRA PAZ - ME  2,61235E+13 
RIO MACHADO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - ME  2,20344E+13 
JHONATTAN HENRIQUE MARTINS DA SILVA  1782724265 
PAULO ANANIAS DA SILVA JUNIOR  97377325291 
NOVA ERA COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA  1,45158E+13 
FORTEDOMINGOS LTDA ME  1,54905E+13 
MARCELO JULIANO MAURI  20449923886 
DABYLLA NAYANNE SILVA  227010280 
INDUSTRIA KAPE LTDA ME  8,47098E+13 
JOSE PIMENTEL BARBOSA FILHO 53078667391  2,62653E+13 
GLEICIELLY DA SILVA RAMOS  77865189249 
ERALDO ALVES LIMA  59760850249 
KINGDOM CLUB EVENTOS LTDA - ME  1,97885E+13 
HERCULANO SALGADO MARTINS  20011938668 
SUPERMERCADO MINAS LTDA - ME  9,49411E+12 
N DA SILVA OLIVEIRA E CIA LTDA ME  1,24452E+13 
RENATO FRANCISCO SOUZA  98654551291 
ALAN PATRICK FREITAS DA SILVA  94048509268 
A L NOGUEIRA - ME  2,06017E+13 
GERALDO CAMILO DA ROCHA  38664062234 
ANDRE GUSMAO FLORESTAS EIRELI - ME  2,79583E+13 
G. R. DOS SANTOS - ME  2,28031E+13 
R & R AUTO CENTER EIRELI - ME  2,40686E+13 
FRANCISCO DE ASSIS EDUARDO NETO  81338538772 
JOSE ROBERTO DE SOUZA  89677587900 
L. P. DE OLIVEIRA - ME  2,31103E+13 
MOLINA COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - 
M 

 
1,98112E+13 

E. N. CARVALHEIRO & CIA LTDA - ME  9,59143E+12 
RENAN SILVERIO SOARES  8585382619 
M. A. DOS SANTOS - ME  2,19179E+13 
SUPERMERCADO AMIGÃO LTDA - ME  9,53376E+12 
AUTO POSTO OPCAO LTDA EPP  1,51109E+13 
CALAZANS MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME  2,28175E+13 
ANA PAULA THOMES - ME  1,81082E+13 
FABIO PACHECO  69318050291 
NAGAI FERREIRA NEVES  83168613215 
RENOVADORA DE PNEUS CATARINENSE EIRELI - EPP  1,06481E+13 
OFICIAL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - EPP  1,40872E+13 
GEAN SILVA DOS SANTOS  95323210206 
OLIVEIRA E RIGO INFORMATICA LTDA ME  1,77735E+13 
LYVIA FERNANDES PRATES  33261513810 
V. C. HORMINIO VARIEDADES - ME  1,49912E+13 
CARLOS EDUARDO SAMPAIO  21748340816 

JULIANA SILVA GUIMARAES  499619269 
VIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME  1,453E+13 
ALECSANDRO RACHID FERREIRA  68894848272 
RONALDO SILVESTRE DOS SANTOS  43827594200 
G. R. DOS SANTOS - ME  2,28031E+13 
MORENO & CIA LTDA ME  1,1049E+13 

VALDIRENE GODOI 01470907259  2,2161E+13 
DIEGO SANTHIAGO LOBATO 00298230216  2,04909E+13 
L. C. MIRANDA - COMERCIO DE MADEIRAS - ME  2,04308E+13 
RODRIGO NASCIMENTO PIRATH  713013990 
IZAQUE DE OLIVEIRA CORTY  59545836253 
ANDRE LUIZ OLIVEIRA GUSMAO  80370713672 
DENIS DE OLIVEIRA MUNIZ  14819524801 
VILMA ROCHA PADILHA  40943380200 

G. R. DOS SANTOS - ME  2,28031E+13 
V. A. RONCONI Z. SOUZA  8,23321E+12 

 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 15/2019
PROCESSO Nº 516/2019
ASSUNTO: Serviços de hospedagens e fornecimento de alimentação 
pronta (refeição), para atender a equipe do Hospital do Amor de Ji-
-Paraná.
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Costa Marques, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Federal n° 8.666/93.
Considerando o disposto no artigo 24, Inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93.
Considerando que a Secretaria de Saúde realizou Pesquisa de preço, 
constantes do processo administrativo n° 516/2019, nas folhas 10 á 13.
Considerando a solicitação de autorização expressa da autoridade su-
perior da Secretaria de Saúde no Mem.432/SEMSAU/2019. Para Ser-
viços de hospedagens e fornecimento de alimentação pronta (refeição). 
Considerando o atendimento que será realizado pela equipe do Hos-
pital do Amor de Ji-Paraná, conforme cronograma de atendimento 
nas paginas 07 e 08 do processo, onde será de grande valor para a 
população de Costa Marques.
Considerando que a contra partida do município é apenas a hospeda-
gem e a alimentação para a equipe de profissionais que estarão aten-
dendo de 10/06/2019 á 25/06/2019, pouco para o que será realizado.
Considerando o teor do Parecer Prévio nº 20/2009-PLENO, do Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia, objeto do processo nº 1255/09, 
da relatoria de lavra do Conselheiro Valdivino Crispim de Souza, 
decidindo entre outros com o seguinte teor: 

É DE PARECER que se responda na forma consignada no item dis-
posto a seguir, por entender que o fracionamento ou fragmentação de 
despesa se caracteriza pela ocorrência dos seguintes fatores:
“I) Aquisição sistemática de produtos da mesma natureza, em peque-
nos intervalos de tempo e em processos distintos, sem a observância 
da modalidade de licitação para o total;” 
Considerando que a empresa PORTO SEGURA que apresentou menor 
valor nos itens de hospedagem e alimentação, não dispões das certidões 
negativas para assumir os itens, e a empresa GIRA SOL, segunda 
colocada na hospedagem também não dispões das certidões negativas. 
Considerando que a empresa GOMES VALADARES & DAS LAN-
TOS DE SOUZA LTDA – ME, apresentou todas as certidões e sua 
Pesquisa de Preço conforme o praticado no mercado e também vanta-
josa para o município, citado no processo administrativo nº 516/2019, 
na folha 11, e que o mesmo preenche os requisitos constitucionais para 
contratação com administração pública, RESOLVE:
DISPENSAR, nos termos do artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, “II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez”; 
Valor: O valor total adjudicado é de R$ 5.265,00 (Cinco mil duzentos 
e sessenta reais e cinco).
-Favorecido: 
GOMES VALADARES & DAL SANTOS DE SOUZA LTDA - ME 
CNPJ nº 07.379.791/0001-51
End: AV. Chianca, s/n, Centro.
CEP: 76.937-000
CIDADE: Costa Marques-RO
            
Publique-se.

Costa marques – RO, 07 de junho de 2019.

ALTAIR ORTIS
Presidente da CPL

Dec. 222/GAB/2019

Processo administrativo nº 516/2019
ASSUNTO: Serviços de hospedagens e fornecimento de ali-
mentação pronta (refeição), para atender a equipe do Hospital 
do Amor de Ji-Paraná.
Dispensa de Licitação nº 15/2019
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES, 
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando do que consta do processo admi-
nistrativo nº 516/2019.
RESOLVE:
I - DECLARAR E RATIFICAR a dispensa do procedi-
mento licitatório, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, para os Serviços de hos-
pedagens e fornecimento de alimentação pronta (refeição), 
para atender a equipe do Hospital do Amor de Ji-Paraná, 
para a empresa GOMES VALADARES & DAL SANTOS 
DE SOUZA LTDA – ME, CNPJ nº 07.379.791/0001-51, 
no valor de R$ 5.265,00 (Cinco mil duzentos e sessenta 
reais e cinco).

Dê-se ciência e Publique-se.

Costa Marques-RO, 07 de junho de 2019.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.15/2018,  objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE LINK DEDICADO DE ACESSO À INTERNET 
COM BANDA GARANTIDA DE 100 (CEM) MB/S, VIA FIBRA 
ÓPTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL POR MEIO DAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E ESPORTE E CULTURA. decorrente de Pregão 
n°    4/2018, que entre si celebram PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE e a SANGE & LAURINDO 
LTDA - ME inscrita no CNPJ sob nº. 07.939.517/0001-90.termíno 
06/05/2019, aditivam o contrato  na importância de R$    59.493,84 
(cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e 
quatro centavos) As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  
nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 
8.666/93.

Nova Brasilândia D’Oeste 06 de maio de 2019.

HÉLIO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SOLICITAÇÃO DE DISPENÇA DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

A(O) ELISABETH ALVES RIBEIRO DA SILVA, com sede à 
LINHA 205 LOTE 102 A GLEBA 30 MUNICÍPIO DE OURO 
PRETO DO OESTE, Estado de Rondônia devidamente cadastra-
do no CPF nº 456.758.052-49, torna público que requereu junto a 
COREH/SEDAM, em 06/06/2019, a solicitação de DISPENÇA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 
SUPERFICIAL OU SUBTERRÂNEO para CAPTAÇÃO E/OU 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES, cujo ponto está localizado na 
Coordenada Geográfica 10°28’8.59”S e  61°57’5.41”O, cuja água será 
utilizada na atividade PISCICULTURA.

OURO PRETO DO OESTE/RO 06 de Junho de 2019.

ELISABETH ALVES RIBEIRO DA SILVA
PRODUTORA RURAL

PEDIDO DE LICENÇAS PRÉVIA, 
DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO

A(O) ELISABETH ALVES RIBEIRO DA SILVA, com 
sede à LINHA 205 LOTE 102 A GLEBA 30 MUNICÍPIO 
DE OURO PRETO DO OESTE, Estado de Rondônia devi-
damente cadastrado no CPF nº456.758.052-49, torna público 
que requereu junto a COREH/SEDAM, em 06/06/2019, as 
LICENÇAS PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO E DE OPERA-
ÇÃO de Poço Tubular Profundo localizado na Coordenada 
Geográfica 10°28’8.59”S e  61°57’5.41”O, cuja água será 
utilizada na atividade PISCICULTURA 

OURO PRETO DO OESTE/RO 13 de Junho de 2019.

ELISABETH ALVES RIBEIRO DA SILVA
PRODUTORA RURAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE
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